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DISPOSTO NO ART. 177 DA LEI ORGÂNICA DE SÃO 

PAULO DE OLIVENÇA-AM. 
  

ADAHILTON GONÇALVES MARTINS 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Sara de Fátima Martins da Silva 

Código Identificador:AB2B8F47 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE TABATINGA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRENCIA 

ELETRÔNICA Nº 05/2026 

 

O MUNICIPIO DE TABATINGA/AM, no uso de suas atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO o que estabelece os procedimentos licitatórios, 

regidos pelas Lei 14.133/2021 e legislações adicionais; 

CONSIDERANDO o teor da Ata emitida pela Comissão Especial de 

Contratação, resultado do processo de licitação modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 05/2026/CEC - PMTBT 

destinados a ―CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA URBANIZAÇÃO DA ORLA DO RIO SOLIMÕES NO 

MUNICÍPIO DE TABATINGA/AM.‖. 

CONSIDERANDO a inexistência de recursos, quanto ao presente 

certame licitatório. 

  

RESOLVE: 
  

I – ADJUDICAR a empresa E. M. MELO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 36.622.289/0001-28, com sede Rua Belém, nº 929 - SALA-

306, CEP: 69.079-015, bairro São Francisco – MANAUS/AM. No 

valor global R$ 879.121,95 (oitocentos e setenta e nove mil, cento e 

vinte e um reais e noventa e cinco centavos). 

  

II – HOMOLOGAR a decisão da Comissão Especial de Contratação 

– CEC, declarando a empresa acima citada como vencedora, 

convocando-a a assinar o contrato para a Execução do Serviço 

Licitado. 

  

Tabatinga (AM), 26 de maio de 2026. 

  

PLINIO SOUZA DA CRUZ 
Prefeito Municipal de Tabatinga  

Publicado por: 
Marcelia Tenazor Catique 

Código Identificador:E5D946B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 010/2026 PMT 

 

ESPÉCIE:TERMO DE CONTRATO Nº 10/2026-PMT. 

DATA DE ASSINATURA: 26/05/2026 

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 05/2026 

PARTES: 

PARTES: MUNICIPIO DE TABATINGA/AM e a empresa. M. 

MELO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.622.289/0001-28, com 

sede Rua Belém, nº 929 - SALA-306, CEP: 69.079-015, bairro São 

Francisco – MANAUS/AM. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA URBANIZAÇÃO DA ORLA DO RIO SOLIMÕES NO 

MUNICÍPIO DE TABATINGA/AM. No valor global R$ 879.121,95 

(oitocentos e setenta e nove mil, cento e vinte e um reais e noventa e 

cinco centavos). 

  

RUBRICA ORÇAMENTARIA: 

Gestão/Unidade: 02.07.01 – Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Transporte 

Programa de Trabalho: 15.451.0091.1008.0000 Revitalização da Orla 

do Município 

Elemento de Despesa: 4.490.51.00 

Fonte de Recursos: 700 (Convênio da União). 

Gestão/Unidade: 02.07.01 – Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Transporte. 

Programa de Trabalho: 15.451.0091.1008.0000 Revitalização da Orla 

do Município 

Elemento de Despesa: 4.490.51.00 

Fonte de Recursos: 500 (Contrapartida). 

  

Prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias. 

Fundamento do Ato:Despacho de Homologação datado em 26 de 

maio 2026. 

  

Fundamento do Ato:Processo Administrativo nº 03/2025 e Lei nº 

14.133/2021. 

  

Tabatinga/AM, 26 de maio de 2026. 

  

PLÍNIO SOUZA DA CRUZ 
Prefeito Municipal de Tabatinga/AM  

Publicado por: 
Marcelia Tenazor Catique 

Código Identificador:37AE825C 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE TAPAUÁ 

 

CENTRAL DE COMPRAS, SERVIÇOS E CONTRATOS 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CE Nº 

002/2026 – SMDL/PMT 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 053/2026 - CCSC/PMT  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2026 – SMDL/PMT  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO, SOB O 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO 

MUNICÍPIO DE TAPAUÁ/AM, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO DE REPASSE Nº 

982193/2025 MESP/CAIXA – OPERAÇÃO 1102593-59 – 

MINISTÉRIO DO ESPORTE, CONFORME DETALHADO NOS 

ANEXOS DO PROJETO BÁSICO. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e Art. 

23, III do Decreto nº 019/24 

  

VENCEDORA: MARTINS E PINHEIRO CONSTRUCAO E 

ENGENHARIA LTDA (CNPJ 02.540.147/0001-08). 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 970.752,90 (Novecentos e 

setenta mil, setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos). 

  

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/05/2026.  

  

GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Girlane do Nascimento Ramos 

Código Identificador:767E9BF2 

 
CENTRAL DE COMPRAS, SERVIÇOS E CONTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 019/2024 

 

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Termo de Contrato Administrativo 

nº 019/2024. CONTRATANTE: Município de Tapauá/AM. 

CONTRATADA: IGLOO REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE AR CONDICIONADOS E COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 35.736.076/0001-64. OBJETO: 
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Renovação contratual com restabelecimento de saldo e acréscimo 

quantitativo de 19,996% (dezenove inteiros e novecentos e noventa e 

seis milésimos por cento) sobre o valor global inicial do contrato, 

aplicado sobre os itens dos Lotes 3, 4, 5 e 6 (serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de ar-condicionado tipo split), e prorrogação do 

prazo de vigência até 31/12/2026, em razão do esgotamento dos 

quantitativos antes do término da vigência contratual. ALTERAÇÃO 

QUANTITATIVA: Conforme Anexo I, integrante do presente 

instrumento. VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 278.905,00 (duzentos 

e setenta e oito mil, novecentos e cinco reais). NOVO VALOR 

GLOBAL: R$ 1.673.720,00 (um milhão, seiscentos e setenta e três 

mil, setecentos e vinte reais). NOVA VIGÊNCIA: 22/04/2026 a 

31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, inciso II, e art. 65, 

inciso I, alínea "b", c/c § 1º, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

PROCESSO: 019/2024 – CCSC/PMT. DATA DA ASSINATURA: 

22 de abril de 2026. 

  

Publicado por: 
Girlane do Nascimento Ramos 

Código Identificador:1D7B1C37 

 
CENTRAL DE COMPRAS, SERVIÇOS E CONTRATOS 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 033/2026 - PMT 

 

O MUNICIPIO DE TAPAUÁ – PREFEITURA MUNICIPAL, torna 

público o extrato do Termo de Contrato nº 033/2026, firmado em 

13/05/2026; 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 053/2026 – CCSC/PMT; 

  

AMPARO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 002/2026 – 

SMDL/PMT; 

  

CONTRATADA: MARTINS E PINHEIRO CONSTRUCAO E 

ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 02.540.147/0001-08; 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO, SOB O 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DA 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO 

MUNICÍPIO DE TAPAUÁ/AM, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO DE REPASSE Nº 

982193/2025 MESP/CAIXA - OPERAÇÃO 1102593-59 - 51000 - 

MINISTÉRIO DO ESPORTE, CONFORME DETALHADO NOS 

ANEXOS DO PROJETO BÁSICO; 

  

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias de vigência contratual 

(13/05/2026 a 08/05/2027) e 90 (noventa) dias de execução; 

  

VALOR GLOBAL: R$ 970.752,90 (novecentos e setenta mil, 

setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos); 

  

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUA 

Unidade: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DOS DESPORTO E 

LAZER 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 813 - Lazer 

Programa: 0171 - Desporto e Lazer 

Atividade: 1.006 - Construção, Amp. e/ou Reforma de Infraestrutura 

p/ Desporto e Lazer 

Natureza da despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 1.700 - Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres da União 

Fonte de Recursos: 1.500 – Recurso Não Vinculados de Impostos 

  

Contrato de Repasse nº 982193/2025 UG 180006, Gestão 00001, 

Programa de Trabalho 27812512600SL0000, NE 2025NE000384 

  

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, GAMALIEL ANDRADE DE 

ALMEIDA e, pela Contratada, GLEUSON DE SOUZA 

MARTINS. 

Publicado por: 
Girlane do Nascimento Ramos 

Código Identificador:9AFF5209 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE TEFÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ERRATA EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 34/2026 

 

ERRATA EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 34/2026 
A presente extrato do contrato foi publicada no diário oficial 

eletrônico dos municípios do estado do amazonas no dia 22/05/2026, 

edição 4111. a verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

informando o código identificador nº 3C7A68EB no site: 

https://www.diariomunicipal.com.br/aam 

ONDE SE LÊ: 

I – 8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12/09/2025 Término 

12/09/2029; 

LEIA-SE: 
I - 8. PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/05/2026 Término- 14/05/2027; 

  

Tefé - AM, 28 de maio de 2026. 
  

NICSON MARREIRA LIMA 
Prefeito de Tefé   

Publicado por: 
Berlan Tananta da Silva 

Código Identificador:FCDD8EC9 

 
GABINETE PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL N° 050, DE 27 DE MAIO DE 2026 

 

―DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA 

FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, OS BENS 

IMÓVEIS INDICADOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, ESTADO DO 

AMAZONAS, NICSON MARREIRA LIMA, no uso das 

atribuições legais conferidas pelo Art. 29 e 182 da Constituição 

Federal c/c com o art. 32 inciso XIX e art. 86 inciso X, da Lei 

Orgânica do Município e, 

  

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto-Lei 

Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre 

desapropriações por utilidade pública; 

CONSIDERANDO que a desapropriação constitui instrumento 

destinado à promoção do interesse público e do desenvolvimento 

social; 

CONSIDERANDO que as desapropriações das áreas descritas neste 

Decreto atendem ao interesse coletivo e à utilidade pública; 

CONSIDERANDO a supremacia do interesse público sobre o 

interesse particular, observadas as garantias constitucionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de execução de obra pública 

destinada à construção da Ponte do Abial e respectivos acessos 

viários, visando à melhoria da mobilidade urbana e da infraestrutura 

municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de utilização de áreas ocupadas, 

benfeitorias e acessões existentes para viabilização da execução da 

obra pública; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1° - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, as áreas, imóveis, benfeitorias e 

acessões necessárias à implantação e construção da Ponte do Abial, 

descritas a seguir: 

I – Um (01) lote de terra localizado na Rua das Mangueiras, nº 93, 

Lote 93, Quadra, 01, Bairro Colônia Ventura, nesta cidade de 

Tefé/AM, com Coordenadas Geográficas: P-1 ao P-2: LAT. -3 21' 

06,802'' S, LONG. - 58 41'57,283'', P-2 ao P-3: LAT. -3 21' 07,152'' S, 

LONG. - 58 41'57,229'', P-3 ao P-4: LAT. -3 21' 07,250'' S, LONG. – 

58 41'58,020'', P-4 ao P-1: LAT. -3 21' 06,943'' S,, LONG. – 58 


